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O Brasil possui aproximadamente 20.000.000 pessoas com mais de 60 (sessenta) anos, número este superior à população total de alguns  países europeus.  Por vários anos foi considerado um país de jovens,  realidade que vem mudando nos últimos anos.  A cada ano mais de 600 mil pessoas atingem 60 anos, o que passa a ser  motivo de preocupação, principalmente para os gestores públicos e para as pessoas envolvidas com o atendimento dos cidadãos nesta faixa etária.  A necessidade de políticas públicas efetivas que respondam aos apelos deste segmento da população, torna-se cada dia mais urgente. 

A  situação não é muito tranqüila, pois  convivemos com fatores que interferem negativamente na solução dos problemas existentes  como analfabetismo entre os idosos, grande extensão territorial, grande número de pessoas na zona rural e a falta de cultura de organização.  Associar-se a qualquer organização  não é prática  comum.  As pessoas que se associam nem sempre  dispõem de muita clareza a respeito do assunto e a consciência do direito é muitas vezes falha. Por outro lado, temos  um conjunto de Leis modernas  no papel,  mas que pela falta de capacidade e prática da sociedade no exercício do Controle  Social acabam se tornando ineficazes.  Pelo fato de ser um assunto novo, em debate na sociedade, convivemos também com uma prática de uso do idoso como um mercado, onde  torna  possível  fazer  do atendimento aos idosos, uma forma de ganhar dinheiro simplesmente, como o caso do empréstimo bancário, onde na maioria das vezes, somente o banqueiro é beneficiado. Mesmo assim, existem muitas iniciativas interessantes no Brasil  em favor dos idosos.  Temos os órgãos governamentais, que de alguma forma controlam essas ações, mas que muitas vezes centralizam as informações, não repassando-as para a sociedade.  Não dispomos até hoje de um órgão não governamental para articular o trabalho realizado, repassando as informações às instituições interessadas, com vistas ao intercâmbio de experiências exitosas, visando ampliar as ações em favor dos idosos, aumentando  com isso, a rede de proteção social.
Enquanto Rede Ibero-americana tentamos participar das iniciativas de discussão e de produção de conhecimento, porém o nosso grupo é pequeno e não dispomos de personalidade jurídica que nos permita agir de forma institucional, porém este é um problema prestes a ser resolvido.  Houve um momento em que o movimento de aposentados estava bem envolvido na questão do idoso e tivemos sucesso na luta pela aprovação do Estatuto do Idoso, mas as direções mudam e  apesar de termos o movimento de aposentados já bem organizado, nem sempre as lideranças  estão empenhadas  na luta em favor do mesmo, é o que ora  vem ocorrendo.  

Para dificultar o trabalho temos uma realidade bastante complexa, pois temos mais de 5.500 cidades em todo território brasileiro, onde teríamos que nos fazer presentes para ajudar na organização e na formação das lideranças locais, visando principalmente a prática do Controle Social. Só no estado de Minas Gerais são 853 cidades, em geral carentes de pessoas que possam  orientar as lideranças naturais, oriundas da sociedade civil. 

Saímos há pouco menos de um ano das realizações das Conferências Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso.  Foram eventos bastante importantes onde se discutiu com  profundidade e abrangência a problemática do idoso, e este tem sido um tempo propício para  dar seqüência  às discussões  e  ações e felizmente vem sendo realizado, talvez não com a agilidade que gostaríamos, mas com aquela que tem sido possível.    Tendo em vista esse quadro, sabemos que precisamos avançar, mas falta-nos vários recursos, principalmente recursos humanos com preparo mínimo para realizar  as  tarefas existentes. 

Os cursos de formação oferecidos pela RIAMM, com o apoio da RIICOTEC  tem sido um instrumento importante para nós, apesar da barreira da língua, por isso  seria interessante, se pudéssemos  ser assessorados para a realização de cursos somente  para  lideranças brasileiras,  embasados nos princípios e experiências da RIAAM, com objetivo de  preparar  melhor para o enfrentamento  ao processo do associacionismo.

Temos um terreno fértil, muita coisa a fazer,  porém,  nos falta preparo técnico, estratégias claras para atingir nosso objetivo que é ocupar o espaço reservado para sociedade e que até o momento  vem sendo ocupado por pouca gente, permitindo dessa forma que o governo  atenda mal, ou mesmo não tome conhecimento  da demanda apresentada por este segmento social.
O Governo seja ele nacional, estadual ou municipal, com a participação dos representantes da sociedade  tenta  cumprir minimamente o que o conjunto de Leis determina. 

Sabemos que as ações implementadas ainda são bastante incipientes, porém avançam, o que cria a expectativa de que  chegaremos  onde necessitamos.

Nos últimos cinco anos tivemos avanços de projetos significativos, embora estes ainda não traduzam todos, em ações  concretas.
A Política Nacional do Idoso criada por Lei no ano de 1994, estabelece responsabilidades para vários Ministérios, cabendo a Coordenação das ações  à Secretaria de Estado de Assistência Social, que por sua  vez, era vinculada ao Ministério da Previdência Social.  O Conselho Nacional dos Direitos do Idoso criado deveria, portanto, estar vinculado a esta Secretaria, porém o novo órgão ficou ligado diretamente à Presidência da República, através da Secretaria Especial de Direitos Humanos. 

No âmbito nacional podemos nomear como conquistas dos últimos quinze anos.
-   Criação e aprovação da Lei Orgânica da Assistência Social – 1992  Importante fator de distribuição de renda no país;
-   Criação aprovação da Lei da Política Nacional do Idoso – 1994;    

-  Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa – CNDI,  no ano 2000. Consultivo e Paritário; 
-  Reestruturação do Conselho Nacional do Idoso, transformado posteriormente por Decreto Presidencial em Deliberativo, constituindo numa importante conquista , principalmente da sociedade civil, ali representada;
-  Aprovação da Lei n° 10.741  instituindo o Estatuto do Idoso – no ano de 2003, após grande mobilização do segmento, de setores da sociedade e do próprio Governo;
-  Realização de vários Seminários sobre o Combate à violência e maus tratos contra a pessoa idosa;
-  Realização das Conferências Estaduais e Municipais e da  I Conferência Nacional do Idoso – 2006;
-   Interação com o Conselho Nacional de Saúde provocando a criação de Comissão permanente, interministerial para implementar, acompanhar e avaliar a política de saúde do idoso;
-  Aprovação e implantação do Programa de Vacinação dos idosos contra influenza e pneumonia; 

- Foram ainda implementadas outros programas que beneficiam toda a sociedade, porém de maneira importante o segmento idoso, como o caso da Farmácia Popular e programa de medicamentos fracionados.

Devido a grande dimensão geográfica do Estado Brasileiro, torna-se impossível falar de todos e cada um dos estados federativos, portanto apresentaremos algumas conquistas no Estado de Minas Gerais.
A Política do Idoso no Estado é vinculada à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social através da Sub-Secretaria de Direitos Humanos.

- Política própria, criada pela Lei Estadual 12.666/ 1996;
- Conselho Estadual do Idoso, deliberativo e paritário  composto por 22 membros;
-  Desenvolve anualmente a campanha de valorização do idoso;
-  Implantação do Disque Direitos Humanos,  com escuta minimamente qualificada, feita por estagiários de Assistência Social, Psicologia e Direito;
-  Trabalho permanente de combate à violência e maus tratos ao idoso com ênfase àqueles que vivem nas ILPIs, trabalho realizado em parceria com o Ministério Público, órgãos de classe, Secretaria Estadual de Saúde e sociedade civil;  
- Disseminação dos Conselhos Municipais do Idoso – Num Estado com  aproximadamente mil municípios,  foram implantados pouco mais de cem Conselhos nos últimos  três anos, facilitando de forma tímida a   construção da rede de proteção social.

- Em andamento o projeto de construção dos Centros de Referência do Idoso. Inicialmente deverão ser apenas regionais, com o objetivo de preparar  profissionais para posterior implantação  em cada município. 
Na cidade de Belo Horizonte que é  a Capital do Estado de Minas Gerais, a Política do Idoso está vinculada à Secretaria Municipal de Direito de Cidadania, através da Coordenadoria de apoio à pessoa idosa. Com uma população de aproximadamente  trezentos mil idosos  tem as seguintes atividades/programas  voltados para o segmento idoso.

· Programa de inclusão digital ; Parceria Público Privada entre a CNI- Confederação  Nacional da Indústria e o Município;
· BHTrans  Eu Respeito – Campanha pela humanização no trânsito;
· Integração geracional – idosos X adolescentes um aprende com o outro (Escolas  e Grupos de convivência);
· Disque Idoso  para reclamações, denúncias e orientações;
· Programa Vida Ativa – parceria da Secretaria de Cidadania e Secretaria de Esportes;
· Programa de apoio do idoso na família;
· Em fase de implantação –  Centros de Referências do Idoso.
        Grande problema enfrentado pela sociedade civil, onde está inserida a RIAAM Brasil, é a falta de órgão responsável pelo processamento e distribuição das informações de interesse coletivo sobre as ações, sejam elas governamentais ou da iniciativa privada. Muitas ações vem sendo realizadas pela  sociedade, ocorrendo inclusive superposição, gerando gastos desnecessários e atrasos na realização de programas e projetos. Sabemos que as verbas destinadas às políticas sociais são escassas, entretanto se fossem melhor geridas poderiam resultar em maiores ganhos para os idosos. Temos dificuldade de acesso às informações  o que dificulta as ações de fiscalização, avaliação  e acompanhamento dos projetos e programas implementados e ao próprio atendimento à pessoa idosa. Os programas e projetos divulgados ainda ficam muito distante da ponta, onde realmente está o idoso que deles necessitam.
A RIAAM Brasil pela falta de Personalidade Jurídica, dificuldade que superaremos nos próximos dias,  enfrenta dificuldades para acessar informações e conseqüentemente materializar seu trabalho e elaborar projetos.  Mesmo assim temos nos apresentado nos diversos espaços por onde passamos. Sabemos que as autoridades, principalmente aquelas responsáveis pela execução de políticas públicas, muitas vezes por desconhecer, não tem interesse e acaba por dificultar o trabalho de todos, gerando  prejuízo para o idoso,  mesmo havendo Tratados  Internacionais apontando para uma relação menos tencionada, entre governo e sociedade.   

No dia 14 de setembro  de 2006 tivemos Assembléia Geral da RIAAM – Brasil para discutirmos e aprovarmos o estatuto, ajustado ao Código Civil Brasileiro  e à última versão do Estatuto da RIAAM, aprovado em Santiago do Chile em  setembro de 2004.
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